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SEMA coloca em pauta a preocupação e soluções para o destino dos 
resíduos sólidos em Pau dos Ferros 

Com o olhar no futuro e já buscando arquitetar soluções para os problemas 
envolvendo os resíduos sólidos, a V Semana de Meio Ambiente, com o tema: 
Soluções para a poluição plástica’, promovida pela Secretaria de Meio 
Ambiente (SEMA), fortaleceu o alerta sobre a preocupação do município com 
o assunto, convocando a população a também se preocupar com a demanda. 

De forma leve e construtiva, a programação com as palestras e mesas-
redondas que foram realizadas em dois dias de evento (27 e 28 de junho), na 
Casa de Cultura Joaquim Correia, mostraram de forma didática o panorama da 
situação ambiental envolvendo a falta de conscientização das pessoas e os 
cuidados necessários que ainda não são adotados nem pela sociedade, nem 
pelo poder público. 

Estiveram entre os temas tratados no primeiro dia de evento, o gerenciamento 
de resíduos sólidos e a legislação ambiental. No segundo dia, os participantes 
discutiram temáticas relacionadas à Educação ambiental, poluição plástica e 
coleta seletiva de resíduos. 

A ideia central para idealizar a semana foi realizar parcerias com as 
universidades da cidade para promover a troca de conhecimento e o 
fortalecimento de projetos, que serão necessários para alcançar cada vez mais 
pessoas, com foco em ampliar a conscientização ambiental e, em paralelo, 
promover mudanças positivas na cidade 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.929/2023 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PAU 
DOS FERROS, O “DIA MUNICIPAL DA 
MULHER NA POLÍTICA”. 

 
A PREFEITA DE PAU DOS FERROS/RN: FAÇO SABER que o Poder Legislativo 

aprovou e eu sanciono a seguinte  Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Pau dos Ferros, Estado do 
Rio Grande do Norte, o “Dia Municipal da Mulher na Política”, a ser comemorado, 
anualmente, em 05 de abril. 
 
Art. 2º. O Dia da “Mulher na Política” será comemorado no dia 05 de abril, com a 
finalidade de incentivar a participação da mulher na atividade política. 
 
 Parágrafo único. Esta lei, após sancionada, passará a ser chamada de Lei “Celina 
Guimarães Viana”. 
 
Art. 3º. Para efeito do que trata o artigo anterior, o Município através dos órgãos 
diretamente vinculados, a critério da administração, realizará as seguintes ações 
principais, sem exclusão de outras, pertinentes ao  seu objetivo: 

I. Conscientização da mulher do Município sobre a importância de sua participação 
na atividade política; 

II. Elaboração e distribuição de material informativo sobre os meios de participação 
na atividade política, os procedimentos para filiação em partido político e demais 
informações essenciais a respeito do tema; 

III. Incentivo às mulheres filiadas a partido político a concorrerem a cargos eletivos e 
incentivos às demais  a filiarem-se ao partido político com o qual tenham afinidade 
ideológica; 

IV. Viabilização da realização de palestras, seminários e cursos sobre capacitação e 
participação das mulheres na política; e 

V. Incentivo às jovens mulheres entre 16 e 18 anos ao alistamento eleitoral. 
 
Art. 4º. Com o intuito de viabilizar as ações e objetivos previstos nesta Lei, o Município 
poderá realizar parcerias com outras entidades e órgãos públicos, com organizações da 
sociedade civil, fundações de direito público ou privado e instituições de Educação 
Superior - IESs. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 
30 de junho de 2023. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.930/2023 
DISCIPLINA DIRETRIZES PARA 
IMPLANTAÇÃO DO “MAIO 
LARANJA” NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN. 

 
A PREFEITA DE PAU DOS FERROS/RN: FAÇO SABER que o Poder Legislativo 

aprovou e eu sanciono a seguinte  Lei: 
Art. 1º. Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do “Maio Laranja” no âmbito do 
Município de Pau dos Ferros/RN com o objetivo de promover ações de combate ao 
abuso e exploração sexual de criancas e adolescentes. 
 
Art. 2º. São objetivos do “Maio Laranja”: 

I. Promover atividades para conscientização da população para enfrentamento ao 
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes; 

II. Promover formas de conscientização sobre a prevenção do abuso e da 
exploração sexual de crianças e adolescentes; 

III. Ampliar a divulgação dos canais que recebem denúncia de abuso e exploração 
sexual de crianças e adolescentes; 

IV. Divulgar as formas de acompanhamento físico e psicológico disponíveis para 
crianças e adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual; e 

V. Promover ações de combate aos abusos de crianças e adolescentes na internet. 
Art. 3º. A implantação, coordenação e acompanhamento do Maio Laranja” ficará a cargo 
do órgão competente do Poder Executivo. 
 
Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 
30 de junho de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.931/2023 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, faz saber que a Câmara Municipal de decreta e ela sanciona a seguinte lei: 
 

Disposições Preliminares 
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Art. 1º - O Orçamento do Município de Pau dos Ferros- RN, relativo ao exercício de 
2024, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 
termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165 da 
Constituição Federal, art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, compreendendo: 

 Prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
 A estrutura e organização dos orçamentos; 
 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao 
Poder Legislativo, compreendidas os créditos adicionais; 

 As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do 
Município e suas alterações; 
 As disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na 
legislação tributária; 
 As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais; 
 As disposições sobre a dívida pública municipal; 
 As metas e riscos fiscais; 
 As disposições finais. 

 

 
Capítulo I 

Prioridades e metas da Administração Pública Municipal 
 

Art. 2º - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal deverão estar em 
conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 2022/2025, e suas 
alterações posteriores. 

 
§ 1º – As metas e prioridades constantes no anexo a ser definido pelo Plano Plurianual 
2022/2025, de que trata este artigo, possui caráter apenas indicativo e não normativo, 
devendo servir de referência para o processo de planejamento municipal, podendo, a 
lei orçamentária anual atualizá-las. 

 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas de acordo com identificação constante do PPA 
2022-2025, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 
§ 3º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2024 
será dada maior prioridade: 
 I. Às políticas de inclusão; 
II. Ao atendimento integral à criança e ao  adolescente;  
III. À austeridade na gestão dos recursos  públicos; 
IV. À promoção do desenvolvimento econômico sustentável; 
 V. À promoção do desenvolvimento urbano e rural; 
VI. À promoção da Saúde; e 
VII. Custeio Colaborativo das Associações e/ou Entidades Não Governamentais sem fins 
lucrativos e de interesse social atuantes no Município de Pau dos Ferros/RN. 
     
 Capítulo II 
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Estrutura e organização dos orçamentos 
 

Art. 3º - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2024 deve 
assegurar os princípios da justiça, incluída a tributária, de controle social e de 
transparência na elaboração e exe- cução do orçamento, observando o seguinte: 
 

I. O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social; 

II. O princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação 
na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e 

III. O princípio da transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publici- dade, a utilização de meios disponíveis para garantir o 
real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

 
Art. 4º - para efeito desta lei, entende-se por: 

I.Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que 
competem ao setor público; 

II. Subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto 
da despesa do setor público; 

III. Programa: o instrumento de organização da atuação governamental visando à 
realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

IV. Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envol- vendo um conjunto de operações que se realizam de maneira 
contínua e permanente, resultando em um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

V. Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais 
resultam um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação 
governamental; 

VI. Operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo das quais não resulta um período e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens e servi- ços; 

 

Art. 5º - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o projeto de lei orçamentária 
à Câmara Municipal, no prazo previsto da Constituição Estadual, será composta de: 

I. texto da lei; 
II. quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social; 
III. demonstrativo de previsão do Resultado Primário; 
IV. discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e da 

seguridade social. 
 
Parágrafo único - Integrarão os anexos e quadros orçamentários consolidados a que 
se refere este artigo, os exigidos pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 6º – O orçamento fiscal, incluídos os fundos com contabilidade descentralizada, 
discriminará a despesa em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64, a Portaria nº 
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42/99, do Ministério do Or- çamento e Gestão, a Portaria Interministerial nº 163/01, e 
suas alterações posteriores. 
 
§ 1º - Os programas, classificadores da ação governamental, pelos quais os objetivos 
da adminis- tração se expressam, serão aqueles constantes do Plano Plurianual 2022-
2025. 

 
§ 2º - As Categorias econômicas estão assim detalhadas: 

I – Despesas Correntes – 3; e 
II – Despesas de Capital – 4. 

 
§ 3º - Na indicação do grupo de despesa, a que se refere o caput deste artigo, será 
obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria Interministerial nº 163/01, 
da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas 
alterações posteriores: 

I. Pessoal e Encargos Sociais – 1; 
II. Juros e Encargos da Dívida - 2; 

III. Outras despesas correntes - 3; 
IV. Investimentos - 4; 
V. Inversões Financeiras - 5; e 

VI. Amortizações da Dívida - 6. 

 
§ 4º - Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o 
seguinte deta- lhamento: 

I. transferência à União – 20; 
II. transferência a Estados e ao Distrito Federal – 30; 

III. transferências a instituições privadas sem fins lucrativos– 50; 
IV. transferências a consórcios públicos – 71; 
V. aplicações diretas – 90; e 

VI. aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos, fundos e entidades 
integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social – 91. 

 
§5º - fontes de recursos, seguirão a classificação definida pelas Portaria Conjuntas 
STN/SOF nº 20 de 23.02.2021; Portaria nº 710 de 25.02.2021; Portaria nº 925 de 
08.07.2021; Portaria nº 1.141 de 11.11.2021; Portaria nº 1.445 de 14.06.2022; Portaria 
nº 1.566 de 31.08.2022 e Portaria STN 10.463 de 07.12.2022, conforme quadro abaixo: 

1 – Recursos do Exercício 
2 – Recursos de Exercícios Anteriores 
9 – Recursos Condicionados 

§6º - A classificação de que trata as portarias no §5º, estão detalhadas no ANEXO I 
desta Lei. 
 

Capítulo III 
Dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao poder 

legislativo, compreendidas os créditos adicionais. 

 
Art. 7º - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal 
encaminhará ao Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo previsto, sua respectiva 
proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual, 
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observadas as disposições constantes desta lei. 

 
Art. 8º - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2024, para 
efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do 
percentual definido pelo art. 29- A da Constituição da República, que será calculado 
sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2023 
acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas. 

 
§1º - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á a 
receita efetiva- mente arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do 
prazo para a entrega da proposta orçamentária do Legislativo, acrescida da tendência 
de arrecadação até o final do exercício. 
 
§2º - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para 
fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em 
relação à base de cálculo utilizada para a elaboração do orçamento: 

I. Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos 
previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou 
utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo; 

II.  Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos 
previstos, prevale- cerá como limite o valor fixado pelo Poder Legislativo. 

 
Art. 9º - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos 
correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os 
oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo 
com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados 
os limites anuais sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art. 29-A 
da Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2021, ou, 
sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus créditos 
orçamentários. 
 
Art. 10 – A Execução orçamentária do legislativo será independente, devendo a 
Câmara Municipal enviar a até o dia 5 do mês subsequente, a demonstração da 
execução orçamentária e contábil do mês e até o mês anterior para fins de integração 
à contabilidade geral do Município. 

 
Capítulo IV 

Das diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos 
Orçamentos do município e suas alterações 

 
Seção I 

Das disposições gerais 

 
Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária para 
2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como 
levar em conta a obtenção dos resultados fiscais previstos na Lei Complementar nº 
101/2000, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 



PAU DOS FERROS  30 DE JUNHO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 10 

                                Diário Oficial do Município 

 

 
Parágrafo Único - Para atender ao art. 8º da Lei Complementar Nº 101/2000, o Poder 
Legislativo e Executivo deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação 
da Lei Orçamentária de 2024, programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, observando, em relação às despesas constantes no mesmo, a 
abrangência necessária à obtenção das metas fiscais. 
 
 
Art. 12 – O orçamento do Município para o exercício de 2024 será elaborado visando 
garantir a gestão fiscal equilibrada dos recursos públicos e a viabilização da capacidade 
própria de investimen- tos. 

 
Art. 13 – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, serão elaboradas a preços vigentes em julho de 2023. 

 
Art. 14 – O Município poderá conceder ajuda financeira, prevista na Lei Orçamentária 
Anual, a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza conti- nuada, que preencham as seguintes condições: 

I. sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com as de 
responsabilidade do Município; 

II. sejam associações, organizações não-governamentais, organizações da 
sociedade civil de inte- resse públicos e/ou organizações sociais; 

 
Parágrafo Único – Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, 
conforme de- termina o art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a 
exigência do art. 26 da Lei Complementar Federal n º 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 15 – O Município poderá transferir recursos financeiros, na forma de contribuições, 
para entida- des privadas com ou sem fins lucrativos, através de convênio, conforme 
art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 16 – O projeto de lei orçamentária anual autorizará o Poder Executivo, nos termos 
da Constitui- ção Federal, a: 
 
I - suplementar as dotações orçamentárias de atividades, projetos, e operações 
especiais, estabele- cendo um limite percentual  de 30% com base no total da Receita 
Prevista para o exercício de 2023, e utili- zando-se como fonte de recurso, os definidos 
no parágrafo 1º, Art. 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 

 
§ 1º - A suplementação prevista no inciso I deste artigo destina-se a cobrir insuficiência 
de saldo de projetos, atividades e/ou operações especiais que necessitem de reforço 
orçamentário. 

 
§ 2º - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos de 
convênios não previs- tos no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados 
como fontes para abertura de créditos adicionais especiais ou suplementares, por ato 
do Executivo Municipal, prevista na Lei Orçamentária para o ano de 2024. 
 
Art. 17 – A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para Reserva de Contingência, 
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no valor equi- valente a, no mínimo 1% (um por cento) da receita corrente líquida 
prevista para o ano de 2024, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Parágrafo único – Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência 
para a sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de junho, o saldo remanescente 
poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais. 
 
Art. 18 – As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD – nos níveis 
de modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso, observados os 
mesmos grupos de despesas, categoria econômica, projeto/atividade/operação 
especial e unidade orçamentária, poderão ser rea- lizados para atender às 
necessidades de execução. 
 
Art. 19 - a reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no 
art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada por decreto do Poder Executivo. 
 
Art.20 – O Poder Executivo poderá realizar transposição, remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, na forma da legislação vigente. 

 
Seção II 

Das diretrizes específicas do orçamento fiscal 

 
Art. 21 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 
e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como dos demais 
órgãos e entidades da admi- nistração direta e indireta, respectivamente, de modo a 
evidenciar as políticas e programas do go- verno, respeitados os princípios da unidade, 
da universalidade, da anualidade e da exclusividade. 
 
Art. 22 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão 
considerados: 
 

I. os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 
II. o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e 
III. as alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta lei. 

 
Seção III 

Das diretrizes específicas do orçamento Da seguridade 
social 

 
Art. 23 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre outros, 
com os recursos prove- nientes: 

 
I. das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram 
exclusivamente o orça- mento de que trata esta seção; 

II. de transferência de contribuição do Município; 
III. de transferências constitucionais; 



PAU DOS FERROS  30 DE JUNHO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 12 

                                Diário Oficial do Município 

 

IV. de transferência de convênios. 
 

Capítulo V 
Disposições sobre a receita pública municipal E alterações 

na legislação tributária 

 
Art. 24 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial, as diversas 
receitas admi- tidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos 
termos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação definida pela Portaria 
Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001. 

 
Parágrafo Único - As receitas previstas para o exercício de 2024 serão calculadas 
acrescidas do índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a tendência 
e comportamento da arreca- dação municipal mês a mês e a expectativa de 
crescimento vegetativo, além da média ponderada dos últimos três exercícios 
financeiros. 

 
Art. 25 – A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária para o 
exercício de 2023 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, com vistas à expansão da base de tributação e consequentemente 
aumento de receitas próprias. 

 
Art. 26 – A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a 
capacidade do contribuinte e a justa dis- tribuição de renda, com destaque para: 
 

I. revisão e atualização do Código Tributário Municipal; 
II. revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de 

renúncia de recei- tas, aperfeiçoando seus critérios; 
III. compatibilização dos valores das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados 

pelo Municí- pio, de forma a assegurar sua eficiência; 
IV.  instituição de taxas para serviços de interesse da comunidade e de que as necessite 

como fonte de custeio; 

 
§ 1º - Ocorrendo alterações na legislação tributária posteriores ao encaminhamento 
da Proposta Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que impliquem aumento de 
arrecadação em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos 
adicionais serão objeto de projeto de lei para abertura de crédito adicional no decorrer 
do exercício financeiro de 2024. 
 
§ 2º - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do 
Município, o Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei de incentivos ou 
benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os 
montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do 
resultado primário. 

 
Art. 27 – Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na legisla- ção nacional sobre a matéria ou ainda em razão de interesse 
público relevante. 
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Art. 28- Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos 
para co- brança sejam  superiores  ao  crédito  tributário,  poderão  ser  cancelados,  
mediante  autoriza- ção  em  lei, não  se constituindo como renúncia de receita para 
efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 29 – Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser 
demonstrada juntamente com a esti- mativa do impacto orçamentário-financeiro para 
o ano 2024 e os dois exercícios seguintes. 

 
§ 1º - As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de renúncia de 
receita deverão atender a uma das seguintes condições: 

 
I. Demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária anual, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas pelo Município; 

II.  Estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2024 e nos dois 
seguintes, por meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majo- ração ou criação de tributos e contribuições. 

 
§ 2º - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que cor- respondam a tratamento 
diferenciado. 

 
Capítulo VI 

Das disposições relativas às despesas com Pessoal e 
encargos sociais 

 
Art. 30 – Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, terão como limites para fixação da despesa com pessoal e encargos 
sociais a folha de pagamento do mês de julho de 2023, projetada para o exercício, 
considerando os eventuais acréscimos legais, altera- ções de planos de carreiras e 
admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos arts. 18 e 19 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
Art. 31 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive 
reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
Poderes Executivo e Legislativo, somente serão admitidos: 

 
I. se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II. se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); e 

III. se observada a margem de expansão das despesas de caráter continuado. 
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Art. 32 – Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo poderão, 
ainda: 
 

I. reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de 
cargos, empregos e funções; 

II. realizar concursos públicos e processos seletivos, visando à admissão, quando 
necessário, de pessoal para a adequação da prestação do serviço público; 

III. conceder reajustes salariais e abonos financeiros, visando à recomposição de 
perdas salariais dos respectivos servidores. 

 
Art. 33 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar 
178/2021,  deverá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a 
cada exercício a partir de 2023, por meio da adoção, entre outras, das medidas 
previstas nos arts. 22 e 23 daquela Lei Complementar, de forma a se enquadrar no 
respectivo limite até o término do exercício de 2032. 
 
Parágrafo único – Para o cumprimento dos limites estabelecidos no caput deste artigo, 
o Poder Executivo adotará as seguintes providências, pela ordem: 

 
I. redução das horas-extras realizadas pelos servidores municipais; 

II.  redução do número de estagiários contratados; 
III. redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança, seja pela extinção de cargos e funções ou pela redução 
de valores a eles atribuídos; 

IV. exoneração dos servidores não estáveis; 
V.  exoneração de servidor estável, desde que ato normativo especifique a atividade 

funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 

 
Capítulo VII 

Das disposições sobre a dívida pública municipal 

 
Art. 34 - A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 poderá conter autorização 
para contra- tação de Operação de Crédito para atendimento à despesa de Capital, 
observado o limite de endivi- damento apurado até o segundo mês imediatamente 
anterior a assinatura do contrato, conforme exigências constantes nos arts. 30, 31 e 
32 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 35 – A contratação de Operações de Crédito dependerá de autorização legislativa 
em lei espe- cífica, consoante art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

 
Art. 36 – Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 40 desta lei, enquanto 
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através 
da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações restringidas nesta 
lei. 
 

Capítulo VIII 
Das metas e riscos fiscais 
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Art. 37 - É parte integrante desta lei, o Anexo de Metas Fiscais, onde estão 
estabelecidas as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e pri- mário e montante da dívida pública para o 
exercício 2024 e os dois seguintes. 
 
§ 1º - O Anexo de metas fiscais será composto pelos demonstrativos definidos pelo 
Art. 55 – I-a- LRF, de 15 de outubro de 2008. 
§ 2 º - Integra também esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os 
passivos contin- gentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas 
municipais, onde acompanha o Demons- trativo de Riscos e Providências definido pelo 
Art. 55 – I-a-LRF, de 15 de outubro de 2008. 

 
Capítulo IX 

Das disposições finais 
 
Art. 38 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção do 
Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2023, fica autorizada a execução da 
proposta orçamentária em cada mês, até o limite de 1/12 de cada dotação, na forma 
da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for 
sancionada. 

 
§ 1º - A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada como 
antecipação de Créditos à conta da lei orçamentária anual. 
§ 2º - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimento 
previsto neste artigo serão reajustados por Decreto do Poder Executivo Municipal, após 
sanção da lei orçamentária, por intermédio da aber- tura de créditos suplementares ou 
especiais, mediante remanejamento de dotações orçamentárias. 
§ 3º - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser 
movimentadas sem res- trições, as dotações para atender despesas com: 
 

I.  pessoal e encargos sociais; 
II. serviços da dívida; 

III. pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência 
social; 

IV. categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de 
crédito ou de transferências Voluntárias da União e do Estado; 

V. categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 
Município em rela- ção àqueles recursos previstos no inciso anterior. 

 
Art. 39 – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos Orçamentos 
as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município bem 
como na classificação orça- mentária da receita e despesas, por alteração na 
legislação federal ocorridas após o encaminha- mento do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2024 ao Poder Legislativo. 
 
 
Art. 40 – A Lei Orçamentária Anual poderá conter transferências de recursos para 
custeio de des- pesas de outros entes da Federação, desde que envolvam claramente 
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o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000.  
 
Art. 41 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 
30 de junho de 2023. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.932/2023 

 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR O 
REMANEJAMENTO, TRANSPOSIÇÃO E 
TRANSFERÊNCIAS DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

obrigações legais, Estado do Rio Grande do Norte, FAZ saber que a Câmara Municipal 
aprova e EU sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar remanejamento, 
transposição e transferência orçamentária de recursos, de uma unidade orçamentária 
para outra e de um órgão para outro, de uma categoria de programação para outra e de 
uma categoria econômica para outra, no orçamento aprovado para o exercício de 2023, 
nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988, cujo percentual será 
de 30% sobre o valor da despesa fixada no orçamento vigente. 
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Parágrafo Único - A abertura de créditos adicionais suplementares, de que trata o caput 
deste artigo, se dará por Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 
30 de junho de 2023. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.933/2023 

DISPÕE SOBRE A 
ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, com 
fundamento no disposto no art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 4.320, de 
17.03.64, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprova, e EU 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de 
R$2.900.000,00 (Dois milhões e novecentos mil reais), destinado as seguintes dotações 
orçamentárias, conforme discriminação: 

Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

04.001. Secretaria de Meio Ambiente  

18 Gestão Ambiental  

542 Controle Ambiental  

045 Limpeza Urbana  

2351 Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Urbana 

 

339039 Obras e Instalações 2.900.000,00 

Fonte 15000000  

   

Total  2.900.000,00 

 

Art. 2º - Constitui recursos para abertura deste crédito, as fontes de recursos previstas 
no art. 43 da Lei 4.320/1964,§1º, Incisos I,II e III. 

Art. 3º - Os créditos adicionais serão abertos por decreto, cujas indicações de suas 
respectivas fontes de recursos, serão indicados no anexo I, tendo sua validade a partir 
de sua publicação em Diário Oficial do Município. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 
30 de junho de 2023. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 272023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.06.07.0002. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, 
no uso de suas atribuições considerou-se a necessidade de Contratação de empresa 
especializada em serviços de locação, instalação e suporte técnico de solução de 
videomonitoramento, com disponibilização de todos os materiais para a execução 
do serviço, incluindo mão de obra , destinada a sede da Câmara Municipal de Pau 
dos Ferros, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 27 
de maio de 1998, e alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado. 

 
 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93: 
 

II – “Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do Artigo 
anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez”. 

 
 

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 
empresa JOEDINA ADELAINE GONÇALVES SILVA, CNPJ: 20.172.593/0001-80, com 
o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), levando-se em consideração a 
melhor proposta ofertada, de acordo com as cotações de preços apresentadas pelo 
mercado. 

Pau dos Ferros/RN, 30 de junho de 2023. 
 

JOSÉ ALVES BENTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 018/2023 

ORIGEM....................: PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 2023.06.05.0008.                                                                                                                                                                                                                                           

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 262023/2023. 

CONTRATANTE........:  CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN 

CONTRATADA..........:  JOEDINA ADELAINE GONCALVES SILVA 04854544406 

 
1.1 OBJETO........: Aquisição de equipamentos e materiais de informática a fim de 

suprir as necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 
 
1.2 VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.188,80 (quatorze mil cento e oitenta 

e oito reais e oitenta centavos). 

 

1.3 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.......:  A despesa com a aquisição de que trata o 
objeto, está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2023, Unidade Orçamentaria 
1001 – Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção da 
Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Fonte 100 – Recursos Ordinários, Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e Material Permanente 4.4.90.52.00. 
 
DATA DA ASSINATURA.........:  29/06/2023. 

VIGÊNCIA ............................: 29/06/2023 até 31/12/2023. 

ASSINANTES: 

JOSÉ ALVES BENTO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
JOEDINA ADELAINE GONCALVES SILVA– REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA 
 

 

PORTARIA N° 157, 30 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre a designação dos 

servidores para fiscalizar o 

contrato/empenho n° 018/2023, 

conforme o processo administrativo n° 

2023.06.05.0008. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 018/2023, firmado entre a CÂMARA 
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MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a JOEDINA ADELAINE GONÇALVES SILVA, 
CNPJ: 20.172.593/0001-80, aquisição de equipamentos e materiais de informática a fim 
de suprir as necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, em anexo. 

 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Francisco Leonésio Carneiro Duarte – Matricula n° 120.221-9. 

SUBSTITUTO 

- Navly  Kelvin  Fernandes Diniz – Matrícula n° 120.225-1. 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e 
nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

JOSÉ ALVES BENTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 062/2023 
 

Dispõe sobre Interrupção de LICENÇA PARA O 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES   

 
                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas 
atribuições legais; 
 
R E S O L V E: 
 
                  Art.1º  - Conforme solicitação da servidora ANA PAULA LEITE DE OLIVEIRA, 
Interromper afastamento sem ônus, conforme especificações abaixo, retornando as 
atividades normais em 30/06/2023.   
                Art. 2º    - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Nome da servidora Cargo Matrícula Prazo do 

Afastamento 
Data da 
interrupção 
do 
afastamento 

 ANA PAULA LEITE DE OLIVEIRA AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

1794 11/08/2021 a 
11/08/2024 

30/06/2023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
 

  Pau dos Ferros/RN, 29 de Junho de 2023. 

            

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 187/2022 

 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO 
 
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 08.148.421/0001-76, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau 
dos Ferros/RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Marianna 
Almeida Nascimento, com fundamento na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de 
Serviço por Prazo Determinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 
resolve, na melhor forma de direito, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o 
Município de Pau dos Ferros/RN e a Sra. ANA PAULA LEITE DE OLIVEIRA, portadora 
da cédula de identidade nº 2.196.547 inscrita no CPF/MF sob o nº 014.042.634-54, em 
razão de interesse público, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral, o Contrato 
de Prestação de Serviço por Prazo Determinado, firmado entre o município e a Sra. Ana 
Paula Leite de Oliveira, em 11 de agosto de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica reincidido o presente contrato a partir de 29 de junho de 
2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 
competente o foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte.  
 

Pau dos Ferros, 30 de junho de 2023. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
 

TERMO DE CESSÃO DA SERVIDORA 
BÁRBARA CAROLINE DE AZEVEDO SANTOS, 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS E, DO 
OUTRO, O MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA. 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 
1323, Centro, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna 
Almeida Nascimento, doravante denominada CEDENTE e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA, com sede a Av. Dr. Silvio Bezerra de Melo, 363, Centro, 
Lagoa Nova/RN, denominado CESSIONÁRIO, representado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Luciano Silva Santos, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão da servidora, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  -  O  presente  termo  tem  por  escopo  a  
cessão  da servidora  BÁRBARA CAROLINE DE AZEVEDO SANTOS, CPF nº. 
070 .919 .474 -95 , servidora do Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil e Anos Iniciais, Matrícula nº. 2100, para prestar seus 
misteres no Município de Lagoa Nova/RN. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração 
mensal e dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a 
responsabilidade do CESSIONÁRIO. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem 
como fundamento legal a Lei Municipal número nº 1.053/07. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 01 
(um) ano, a partir de 01/07/2023 a 01/07/2024, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por 
qualquer das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE 
venha a necessitar  da  servidora cedida ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos 
seus serviços ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do 
servidor serão dirimidas pelo Foro da comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 26 de junho de 2023 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
CEDENTE 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00502/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SRA. LORENA KAREN 
HOLANDA VIDAL QUEIROGA.  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 
residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 
CEP:59.900-000. 
  
CONTRATADO: LORENA KAREN HOLANDA VIDAL QUEIROGA, brasileira, portador 
da cédula de identidade no 002.320.134 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 048.072.724-
46, residente e domiciliada na Rua Cristina Diógenes, nº 79, Paraiso, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO EAPP, na 
sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 
a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 
estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 
mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 
serviços prestados como MÉDICO DO EAPP, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, o valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), com adicional de periculosidade, 
através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de periculosidade, previsto na Cláusula Segunda, 
será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 
gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 
contratados que tenham como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na Zona 
Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
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Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 
poder público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 
encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 
venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 
serviços propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 
durante toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 
de suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 
pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 
quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 
ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 
bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 
inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 
ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 
do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 
antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 
do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, 
seja na esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 30 de junho de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA MUNICIPAL  
 

LORENA KAREN HOLANDA VIDAL QUEIROGA  
CPF NO 048.072.724-46 

 

 

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no Edital nº 006/2023, torna público o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado:  
 

 
I- A convocação dos candidatos aprovados e classificados dentro das vagas 

imediatas ocorrerá no dia 03/07/2023, publicado no Diário Oficial do município de Pau 
dos Ferros/RN.  
 

II- Resultado Final: 
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NOME NOTA SITUAÇÃO 

MARCELO MONTEIRO DA SILVA  9,9 Aprovado 

MATHEUS GOMES DE QUEIROZ  9,7 Aprovado 

JAMYLLE DE ALMEIDA MEDEIROS  9,3 Aprovado 

TALLES ANDRÉ MORAIS ALBUQUERQUE  9,3 Aprovado 

HUGO ALEXANDRE COSTA LOPES FILHO  9,3 Aprovado 

HELANIA DO NASCIMENTO COSTA 9,1 Aprovado 

ANEILTON JOEDSON MARTINS DO NASCIMENTO 
NEVES 

9,1 Aprovado 

JAYANE ANDRADE DE ARAÚJO 9,0 Aprovado 

ESAÚ LIMA DANTAS  9,0 Aprovado 

SAMIA KARINA MAIA COSTA  8,9 Aprovado 

ELIENE MORATO DA SILVA INÁCIO 8,8 C.R. 

GABRIEL ALEXANDRE JERONIMO RÊGO BEZERRA  8,4 C.R. 

MAYARA CRISTINA MORAIS FERNANDES  8,0 C.R. 

LUIS FELIPE ALMEIDA NOBRE  8,0 C.R. 

 

Pau dos Ferros/RN, 30 de junho de 2023. 

 
Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes 

Presidente da Comissão de Processo Seletivo 
 

 
 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 

CONSIDERANDO que na data de 29 de junho de 2023 foi constatado pelo 
Presidente da Comissão de Licitação do município de Pau dos Ferros/RN, o vício no 
prazo de publicação do extrato do resultado e julgamento do pleito de qualificação para 
Organização Social a empresa Promove Sócio Cultural, no Diário Oficial do Município – 
DOM, vinculado ao Processo Administrativo n° 13012228, oriundo do edital de 
chamamento n° 005/2022. 

CONSIDERANDO o poder-dever da administração de convalidar os atos que não 
possuam vícios insanáveis, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros;  

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 55 da Lei Federal nº 9.784/99, que 
autoriza a convalidação, pela própria administração, de atos em que se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam 
constatados apenas defeitos sanáveis; 

CONSIDERANDO, finalmente, os poderes que me são conferidos por Lei; 

DECIDO: 

Fica convalidado, o ato relativo à publicação do resultado de julgamento 
supramencionado, quanto a data de publicação, surtindo efeitos desde 13 de fevereiro 
de 2023, devendo ocorrer a sua respectiva publicação, na forma da Lei nº. 8.666/93. 

CPL 
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A convalidação está respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei 
Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei. 

Pau dos Ferros/RN, 30 de junho de 2023.  

  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 6/2023-0033 
  

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 18/07/2023, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico N° 6/2023-0033, tipo menor preço, para Registro de 
Preço, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material descartável para atender as demandas das secretarias 
municipais, pelo período 12(doze) meses, de acordo com o que determina a legislação 
vigente. O certame será realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br pelo pregoeiro David Jhenison Soares 
Fernandes. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 1.313, de 23 de 
junho de 2014, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 

  
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e 
poderá ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com. 
 

Pau dos Ferros – RN, 30 de junho de 2023 
   

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
PREGOEIRO OFICIAL 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 6/2023-0034 

  
O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 19/07/2023, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico N° 6/2023-0034, tipo menor preço, para Registro de 
Preço, que tem como objeto a aquisição de material de limpeza, a fim de suprir as 
necessidades da Secretaria de Governo e unidades administrativas deste 
município, de acordo com o que determina a legislação vigente. O certame será 
realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitapmpf@gmail.com
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eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br pelo pregoeiro David Jhenison Soares 
Fernandes. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto Municipal n° 1.313, 
de 23 de junho de 2014, Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 

  
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e 
poderá ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com. 

   
Pau dos Ferros – RN, 30 de junho de 2022. 

 DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
PREGOEIRO OFICIAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 6/2023-0035 

  
O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 14/07/2023, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico N° 6/2023-0035, tipo menor preço, para Registro de 
Preço, que tem como objeto A aquisição de um veículo do tipo motocicleta 0 km 
mínimo 150 CC (gasolina), de acordo com o que determina a legislação vigente. O 
certame será realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br pelo pregoeiro David Jhenison Soares 
Fernandes. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal n° 1.313, de 23 de junho de 2014, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 

 O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 
site http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e 
poderá ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com. 

  
Pau dos Ferros – RN, 30 de junho de 2023. 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
PREGOEIRO OFICIAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 066/2023 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇO N° 2/2023-0005 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: QUEIROZ PESSOA CONSTRUCOES DE EDIFICIOS EIRELI 

CNPJ: 06.968.190/0001-11 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitapmpf@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitapmpf@gmail.com
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
manutenção, recomposição e revitalização de pavimentações em vias, logradouros e 
passeios públicos do município de Pau dos Ferros/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 522.044,02 (quinhentos e vinte e dois mil e quarenta e quatro reais 
e dois centavos ). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Munícipio, 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com 
início na data de 27/06/2023 e encerramento em 27/06/2024, sendo possível a sua 
prorrogação, conforme estabelece o art. 57, da Lei 8.666/93 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

LUIZ EDUARDO PESSOA QUEIROZ- CONTRATADA 

 

 

Portaria Nº 063/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências  

 
 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sra. ARLINDO JANIER CALDAS DE OLIVEIRA, Diretor de Núcleo 
de Suporte Administrativo deste Município, para suprir as despesas da viagem que 
acontecerá nos dias 27 e 28 de junho de 2023, que irá se deslocar para fins 
administrativos em Natal/RN, 01 (uma) diária, com o valor total de R$120,00 (cento e 
vinte reais).  Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
ACOMPANHAR A PREFEITA NO LANÇAMENTO DO LIVRO: “AS MULHERES E OS 
ESPAÇOS DE PODER NO RIO GRANDE NORTE – COMPILADOS DO JUDICIÁRIO, 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO”, DE ADRIANA MAGALHÃES FAUSTINO, NO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL (TRE). 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 
 

 
 

Portaria Nº 599/2023 - SESAU/PMPF 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 de Junho de 
2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 
com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 600/2023, 30 DE JUNHO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 de Junho a 
01 de Julho de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e 
½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 
que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 601/2023, 30 DE JUNHO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 30 de Junho a 01 de Julho 
de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, 
com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 602/2023, DE 30 DE JUNHO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 01 de Julho de 
2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Frutuoso Gomes/RN, ½ (meia) 
diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
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PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 603/2023, 30 JUNHO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 02 a 03 de Julho de 2023, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 604/2023, 30 DE JUNHO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 02 a 03 de Julho de 2023, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor 
total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 605/2023, 30 DE JULHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 03 de Julho de 
2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 
com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 


